
Ministro do TST lê trechos de decisão para pedir clareza em
linguagem

O presidente em exercício da 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Pedro Paulo Manus,
defendeu a necessidade da clareza em decisões judiciais. O ministro pediu que se evite uma linguagem
que possa dificultar o entendimento sobre o que foi decidido. “É importante que o voto seja claramente
compreendido não só por nós, que o elaboramos, mas também pelos advogados e pelas partes”,
assinalou o ministro. O alerta foi dado ao julgar um recurso de revista durante a sessão na última quarta-
feira (2/12).

Após afirmar que essa tem sido uma preocupação permanente da 7ª Turma, o ministro leu, a título de
exemplo, trechos da decisão sobre determinado recurso de uma empresa. São eles:

“Não sendo absoluta a faculdade reconvencional, de frisar-se a condição estabelecida, à legitimação de
seu exercício, pelo verbete acima enfocado: a ocorrência de conexão entre a causa principal e a
reconvenção ou entre esta e a tese eleita pelo réu/reconvinte para espancar as razões embasadoras da
pretensão autoral.”

“À vista disso, e nos parecendo mais consentânea com a boa lógica jurídica, exsurge inarredável a
inferência de que a defesa, para os fins daquela regra processual, merece ser entendida restritivamente,
na dimensão exata do contexto argumentativo dirigido, de modo específico, ao rechaço do pedido, nela
não se considerando irresignações do contestante, cuja eventual prosperidade não venha alterar a sorte da
iniciativa processual objurgada.”

“Destarte, a expressão fundamentos de defesa, adotada pelo artigo 315 da Lei Comum de Ritos, há de
ser compreendida em consonância com o artigo 300 da mesma Sistematização formal, que sugere se
esgotar toda a matéria de defesa na exposição das razões de fato e de direito com que o réu impugna o
pedido do autor.”

Durante a leitura, o ministro Pedro Paulo Manus indagou se as partes – reclamante e reclamado – seriam
capazes de entender a decisão. Ele próprio, que leu quatro vezes os três parágrafos citados, não
conseguiu compreender o seu significado. Após destacar expressões que só dificultam a leitura, como
“Lei Comum de Ritos” e “Sistematização Formal”, utilizadas para referir-se ao Código de Processo
Civil, ele fez duas indagações: “O que significam esses três parágrafos? Para quem foi feita essa
decisão?”

O ministro ressalvou que não fazia essas observações com o intuito de criticar, mas, sim, para alertar os
colegas sobre a necessidade de manifestarem seu entendimento de forma clara, para não prejudicar a
prestação do serviço jurisdicional. ”Se reclamamos quando o advogado, em suas defesas perante o
Tribunal, manifesta-se de maneira confusa, sem clareza, com mais razão ainda devemos, como
magistrados, ser claros em nossas decisões”. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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